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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctPAL DE cAcERES

Ofício n'46812021 - SL/CMC. Cáceres - MT,28 de abril de 2021.

A Sua Excelência a Seúora
.q.NrôNtA. ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT

Assunto: Assunto: Encamiúamento da EMENDA A LEI ORGÂNIC,A no 40, de 26 de

abril de 2021, e sua respectiva publicação, de autoria dos Vereadores Negação, Professor

Domingos, MazéhSilva, i4u."or Rib"ito, Lacerda do Aki & Engo Celso Silva'

Encaminho a Vossa Excelência, apensado ao presente, a Emenda à Lei Orgânica no

40, de 26 deabril de 2021, que "Revogo expressamente os artigos 35 e 39, da Lei orgânica

Municipal, e cld outras prividênciaí", airovado por unanimidade, na Sessão Ordinária

rcalizadano dia 26 de abril de 2020.

Atenciosamente,

Domingos
Presidente da C,

dos Sontos
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